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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


[bookmark: _GoBack]LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2019

Institui o “Dia do Ciclista” no Município de Três Passos.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o “Dia do Ciclista” no Município de Três Passos, a ser celebrado no dia 13 de abril de cada ano. 

Art. 2º São os objetivos deste Dia: 
I – Difundir o uso da bicicleta, tanto na forma de exercício físico, quanto como meio de transporte; 
II – Promover a conscientização da importância do ciclismo e da prática de esportes como instrumento de qualidade de vida; 
III – Desenvolver o mútuo respeito entre ciclistas, motoristas e pedestres. 

Art. 3º No “Dia do Ciclista” poderão ser desenvolvidas as seguintes atividades: 
I – palestras, simpósios, congressos; 
II – apresentações; 
III – distribuição de panfletos, folders, cartazes, cartilhas informativas e assemelhados; 
IV – concursos públicos a serem realizados no ambiente escolar da rede pública ou privada, que podem ser desenvolvidos através de: a) Redação escolar; b) Torneios e provas; 
V– provas, desafios e passeios ciclísticos;
VI– quaisquer outros eventos que tenham por objetivo ressaltar a figura do ciclista, mobilizar e sensibilizar a sociedade cível acerca dos benefícios do uso da bicicleta para a saúde, meio ambiente e para o trânsito. 
Parágrafo único. As atividades descritas no caput deste artigo podem ser realizadas pelo poder público, por instituições de ensino, entidades representativas de classe e pelas organizações da sociedade civil isoladamente ou em parceria.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



PREFEITO MUNICIPAL
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